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Segundo Vogal Suplente: Miguel Tiago Alves Tuna, Técnico Superior 
da Câmara Municipal de Sabrosa;

17 — Actas do júri
Nos termos da alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, as actas do júri, onde constam os parâ-
metros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, são facultadas aos candidatos, sempre que por estes 
sejam solicitadas.

18 — Direito de participação
No âmbito do exercício do direito de participação dos interessados, 

nos termos consagrados no Código do Procedimento Administrativo, 
os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário 
aprovado pelo Despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despa-
cho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio) que será disponibilizado na Subunidade de 
Recursos Humanos e Formação, da Divisão Administrativa, Financeira 
e Patrimonial, desta Câmara Municipal, sita na Rua do Loreto, 5060 -328 
Sabrosa, no horário de atendimento ao público, das 9h00 às 12h30 e das 
14h00 às 17h30, podendo também ser obtido na página electrónica da 
Câmara Municipal de Sabrosa www.sabrosa.pt.

19 — Prazo de validade
O presente procedimento concursal é válido para o preenchimento 

do posto de trabalho caracterizado no presente Aviso e para os efeitos 
do previsto no n.º 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
Abril.

20 — Quota de emprego
Atendendo ao número de lugares do posto de trabalho, não foi 

fixada quota para deficientes, aplicando -se o disposto no n.º 3, do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Os candida-
tos com deficiência, cujo grau de incapacidade for igual ou superior 
a 60 %, devem declarar no requerimento de admissão a concurso, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência, sendo dispensada, dessa forma, a apresentação 
imediata de documento comprovativo. Devem ainda mencionar, no 
próprio requerimento, todos os elementos necessários ao cumpri-
mento do disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro.

21 — Política de igualdade
Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 13810/2011

Alteração por adaptação do Plano Director Municipal 
de Santo Tirso

António Alberto de Castro Fernandes, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Santo Tirso torna público, para efeitos do disposto na 
alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, que, sobre proposta da Câmara Municipal de 15 de 
Junho de 2011, a Assembleia Municipal de Santo Tirso aprovou em 
sessão ordinária de 28 de Junho de 2011, ao abrigo do disposto no 
artigo 97.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, a alteração 
por adaptação do Plano Director Municipal, resultante da entrada em 
vigor da Zona Especial de Protecção da Capela de Santa Cruz (carta 
2.1 da Planta de Condicionantes).

A carta 2.1 da Planta de Condicionantes, publicada pelo Aviso 
n.º 1858/2011, na 2.asérie do Diário da República, de 18 de Janeiro de 
2011, com as correcções introduzidas pelo Aviso 6436/2011, na 2.ª série 
do Diário da República, de 9 de Março de 2011 e com as correcções e 
alterações introduzidas pelo Aviso 11673/2011, na 2.ª série do Diário 
da República, de 26 de Maio de 2011, objecto da referida alteração por 
adaptação, é abaixo republicada.

29 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Alberto de Castro Fernandes. 

22 — Publicitação do Aviso
Nos termos do n.º 1, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, 
o presente Aviso será publicitado nos seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público, na página www.bep.gov.pt, no 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica da Câmara Municipal de Sabrosa 
www.sabrosa.pt, por extracto, na data da publicação no Diário da Re-
pública;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação no Diário da 
República.

7 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal de Sabrosa, 
José Manuel de Carvalho Marques, Dr.
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